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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa apresentada pelo Sr. Ari Genézio Lafin – Prefeito Municipal referente

as irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar das Contas Anuais de Governo do município de Sorriso,

pertinentes ao exercício de 2018.

A defesa apresentada pelo gestor em 18/09/2019, Protocolo Control-P nº 166820/2019.

2. ANÁLISE DA DEFESA

ARI GENEZIO LAFIN - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo (Anexo 10 - PESSOAL : Quadro 10.3 -

Apuração do Cumprimento do Limite Legal Individual - MCASP - STN) foi de R$ 169.293.838,04, que

correspondeu a 58,02% da Receita Corrente Líquida, estando acima Limite Máximo (54,00%) estabelecido no art.

  - Tópico - 20, inc. III, “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes alegações:

Página 2 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



Página 3 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



Página 4 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



Página 5 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



Página 6 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



Página 7 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



Página 8 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



Análise da defesa:

A defesa informa que foi incluído em duplicidade pela equipe técnica do TCE, o valor de R$

14.761.944,18, sendo que o município já havia computado o valor de R$ 14.772.549,18.

Também, a defesa comprova que estão inclusos no valor de R$ 14.772.549,18 os Custos

Operacionais pago a OSCIP o valor de R$ 1.729.259,01, portanto, solicita a exclusão do maior valor lançado em

duplicidade (R$ 4.761.944,48) e também do total do pagamento anual pertinente à taxa de administração.

Outro ponto informado pela defesa é que foi considerada na Receita de IRRF somente o valor de

R$ 551,35, sendo que o valor do IRRF foi contabilizado no código 1.1.1.3.03.4.1.01 no valor de R$ 11.895.042,53.

Diante das informações e documentos apresentados pela defesa, foram refeitos os cálculos da RCL

e dos Gastos com Pessoal do Poder Executivo, conforme mapeamentos completos insertos nos Apêndices A e B e o

seguinte quadro resumo:
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Do exposto, após a revisão dos cálculos, os Gastos com Pessoal do Poder Executivo do Município

de Sorriso passaram a ser de R$ 152.802.634,87, representando 52,37% da RCL de R$ 291.749.895,19, estando

abaixo Limite Máximo (54,00%) estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Porém, está cima do limite Prudencial de 51,30% (parágrafo único do art. 22 da LRF).

Assim, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Foram abertos, por decretos, créditos adicionais por superávit financeiro sem recursos suficientes nas

    - Tópico  - fontes: 3.01.000000; 3.14.000000; 3.19.000000 e 3.22.000000, no total de R$ 144.038,94. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

Foi apontado no relatório técnico preliminar o seguinte:

"Em consulta aos dados do Sistema APLIC, na Aba Peças de Planejamento > Créditos

Adicionais>Financiado por Superávit Financeiro, consolidados no Anexo 2 - ORÇAMENTO - Quadro 2.2 - Superávit

Financeiro do Exercício Anterior X Créditos Adicionais Financiado por Superávit Financeiro, e confrontando com os

documentos físicos em PDF encaminhados pela Prefeitura Municipal de Sorriso, constatou-se que foram abertos, por

decretos, créditos adicionais por superávit financeiro sem recursos suficientes nas fontes: 3.01.000000; 3.14.000000;

3.19.000000 e 3.22.000000, autorizados pela  Lei de nº 2825/2018, conforme mapeamento  a seguir:"

a) Fonte: 3.01.000000:

A defesa apresenta a Ficha de registro contábil, onde consta registros de ajustes na referida

fonte em 31/12/2017, constando lançamentos a débito no valor de R$ 352.870,89 e soma de créditos no valor

de R$ 21.875,88, restando saldo de R$ 330.995,01.

Porém, esses ajustes não foram enviados pelo jurisdicionado, via sistema APLIC, nas cargas

mensais.

Ressalta-se que a base de dados para subsidiar as análises das contas anuais de governo é
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o Sistema APLIC e este em 31/12/2017 consta saldo de Superávit Financeiro na Fonte: 3.01.000000 o valor de

R$ 309.119,13.

A defesa confirmou que foram abertos créditos por superávit na referida fonte de R$

435.421,29.

Também, é informada pela defesa que foi utilizado (empenhado) o valor de R$ 330.995,01,

conforme demonstrativo das despesas por categoria econômica – empenho, inserto na página 21/250 do

documento digital nº 260886_2019_01.

Isto posto, permanece o apontamento, pois foi apurado nos registros do sistema aplic que a

Prefeitura Municipal de Sorriso abriu em 2018 créditos adicionais sem recursos suficientes de R$ 126.302,16

na Fonte: 3.01.000000.

b) Fonte: 3.14.000000:

A defesa informa que o sistema informatizado permitiu a realização de decretos acima do

valor do superávit na ordem de R$ 304.441,21.

Ademais, alega que a Prefeitura usufruiu exatamente do montante do superávit, pois no

demonstrativo das despesas por categoria econômica – empenho, consta empenho na Fonte: 3.14.000000 na

dotação 339030 – Material de Consumo o valor de R$ 12.558,87, conforme documento inserto na página

22/250 dos autos digitais nº 260886_2019_01.

Isto posto, permanece o apontamento, pois foi apurado nos registros do sistema aplic que a

Prefeitura Municipal de Sorriso abriu em 2018 créditos adicionais sem recursos suficientes de R$ 17.441,13

na Fonte: 3.14.000000.

c) Fonte: 3.19.000000:

A defesa informa que o sistema informatizado permitiu a realização de decretos acima do

valor do superávit na ordem de R$ 304.441,21.

Ademais, alega que a Prefeitura usufruiu exatamente do montante do superávit, pois no

demonstrativo das despesas por categoria econômica – empenho, consta empenho na Fonte: 3.14.000000 na

dotação 339037 – Locação de Mão de Obra o valor de R$ 256.649,89 e 339039 – Outros Serviços de Terceiros

– Pessoa Jurídica o valor de R$ 47.497,78, conforme documento inserto na página 23/250 dos autos digitais

nº 260886_2019_01.

Isto posto, permanece o apontamento, pois foi apurado nos registros do sistema aplic que a

Prefeitura Municipal de Sorriso abriu em 2018 créditos adicionais sem recursos suficientes de R$ 293,54 na

Fonte: 3.19.000000.

d) Fonte: 3.22.000000:

A defesa informa que o sistema informatizado permitiu a realização de decretos acima do

valor do superávit na ordem de R$ 42.195,34.

Ademais, alega que a Prefeitura usufruiu exatamente do montante do superávit, pois no

demonstrativo das despesas por categoria econômica – empenho, consta empenho na Fonte: 3.22.000000 na

dotação 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica o valor de R$ 42.193,23, conforme

documento inserto na página 24/250 dos autos digitais nº 260886_2019_01.
A abertura de créditos adicionais por superávit financeiro deve basear-se nos saldos do Balanço

Patrimonial do exercício anterior. Cita-se como jurisprudência deste Tribunal o Parecer 76/2017 de Contas Anuais

que a dispor sobre a abertura de créditos adicionais consignou que:

Planejamento. Orçamento. Créditos adicionais. Superávit financeiro.

Os recursos disponibilizados por meio da apuração de superávit financeiro, para fins de lastrear a

autorização/abertura de créditos adicionais, devem ser calculados a partir das informações constantes do Balanço

Patrimonial do exercício anterior e considerar cada fonte de recursos individualmente, sendo legalmente vedada a
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utilização de valores superiores àqueles apurados. É preciso considerar, ainda, que os recursos oriundos de fontes

vinculadas somente podem ser utilizados para a autorização/abertura de créditos adicionais relacionados à sua

respectiva destinação.

(CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL. Relator: JAQUELINE JACOBSEN MARQUES.

Parecer 76/2017 - TRIBUNAL PLENO. Julgado em 14/11/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 30/11/2017.

Processo 84352/2016). 

(Divulgado no Boletim de Jurisprudência, Ano: 2017, nº 42, nov/2017).

Portanto, considerando que ao efetuar a abertura de créditos adicionais abertos por superávit

financeiro exercício de 2018 nas fontes 01, 14, 19 e 22 não houve observância ao saldo máximo que lastreasse a

abertura do respectivo crédito, considera-se mantido o apontamento.

Isto posto, permanece o apontamento, pois foi apurado nos registros do sistema aplic que a

Prefeitura Municipal de Sorriso abriu em 2018 créditos adicionais sem recursos suficientes de R$ 2,11 na

Fonte: 3.22.000000.

Situação da análise: MANTIDO

3) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Edição de Leis autorizativas para abertura de créditos adicionais especiais sem alterar o PPA, no valor de

  - Tópico - R$ 7.840.958,21 e a LDO/2018, no valor de R$ 7.270.955,21. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

A defesa esclarece que a incompatibilidade detectada pela equipe técnica se refere as

leis que foram abertas por superávit financeiro utilizando a Fonte: 3, sendo que estas por norma do APLIC, a

criação de um novo elemento de despesa deverá ser lançado como crédito especial e não como crédito

suplementar, e em 2018 foi o primeiro ano de utilização desse procedimento.

O defendente informa que os registros de alterações no PPA (ALTERACAO_PPA) e
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LDO (ALTERACAO_LDO) somente são possíveis quando impliquem em alteração na estrutura das

respectivas peças orçamentárias, ou seja, inclusão/exclusão/alteração (estrutural – não de valores) na

seguinte composição: Função, Subfunção, Programa e Ação (Projeto/Atividade).

As alegações apresentadas apesar de serem plausíveis não prosperam, haja vista que

a Prefeitura Municipal de Sorriso, no Exercício de 2018, registrou 16 (dezesseis) Créditos Adicionais

Suplementares na Conta Contábil 52212010000, no total de R$ 215.270,86, utilizando as Fontes 3 de Superávit

Financeiro: 3.00, 3.15, 3.18, 3.22 e 3.23, sem nenhum obstáculo, isto é sem nenhuma regra de validação que a 

impedisse de gerar e enviar as cargas mensais do sistema APLIC ao Tribunal de Contas em 2018, conforme

faz prova o mapeamento a seguir:

 
Ademais, a Equipe Técnica do TCE-MT responsável pelo Sistema Aplic informou que dentre

as regras de validação do referido sistema vigentes no exercício de 2018 (disponível em

http://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/arquivos/downloads/00085330/Regras%20de%20Valida%C3%A7%C3%A3o%202018%20(22-08-2018).pdf)

não havia a regra que obrigasse a utilização de fonte com dígito verificador 3 (saldo de exercício anterior) proveniente

de Superávit Financeiro somente com a abertura de créditos adicionais especiais. Como exemplo evidencia-se o

controle contábil da despesa (fixação) apresentado pela Equipe Técnica do Aplic:
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Em assim sendo, não assiste razão ao interessado, permanecendo o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ELIZANDRA ANDREOLLA BRIZANTE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ARI GENEZIO LAFIN

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1 ) O Município contabilizou e informou, no sistema APLIC, Créditos Adicionais Suplementares como Créditos

  - Tópico - Adicionais Especiais, no total de R$ 5.984.672,60. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

A defesa se reporta se reporta as manifestações de defesa apresentada na irregularidade anterior,

argumentando que as leis foram criadas como Suplementar devido a não se tratar de dotação (projeto ou atividade)

novo e sim apenas a criação da FONTE DE RECURSO – FONTE 3 – Superávit, porém por norma do leiaute do

APLIC, foi aberto como Crédito Especial e Não Suplementar, não sendo possível promover alteração da lei junto ao

Poder Legislativo.

As alegações apresentadas não prosperam, haja vista que a Prefeitura Municipal de Sorriso,

no Exercício de 2018, registrou 16 (dezesseis) Créditos Adicionais Suplementares na Conta Contábil

52212010000, no total de R$ 215.270,86, utilizando as Fontes 3 de Superávit Financeiro: 3.00, 3.15, 3.18, 3.22 

e 3.23, sem nenhum obstáculo, isto é sem nenhuma regra de validação que a impedisse de gerar e enviar as

cargas mensais do sistema APLIC ao Tribunal de Contas em 2018, conforme faz prova o mapeamento a

seguir:

Página 25 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



 
Ademais, conforme explicitado na análise da defesa da irregularidade anterior não havia

regra de validação vigente que vinculasse a obrigatoriedade de utilizar fonte com dígito verificador 3 (saldo de

exercício anterior) para a abertura de créditos adicionais especiais.

Em assim sendo, não assiste razão ao interessado, permanecendo o apontamento.

Situação da análise: MANTIDO

4.2 ) Há divergência no registro da receita de transferência do FNS entre o APLIC e o FNS, no valor de R$

  - Tópico - 581.827,74. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

No relatório técnico preliminar foi apontado o seguinte:

“Consultando no site do  Fundo Nacional de Saúde disponibiliza no link

https://consultafns.saude.gov.br/#/consolidada, o total dos valores repassados no decorrer do

exercício e  comparados com os valores registrados no Demonstrativo da Receita Realizada

>APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária >Dados Consolidados do Ente,

constata-se divergência no valor de R$ 581.827,74, conforme Tópico 5.2.1.3.

TRANSFERÊNCIAS LEGAIS – VALORES INFORMADOS PELO FUNDO NACIONAL DE

SAÚDE.”

A defesa informa que no dia 31/12/2018, foram realizados créditos na conta 624025-4 do FNS num

total de R$ 559.644,54 e estes valores só foram registrados na contabilidade em 02/01/2019, conforme consta na

página 30 a 34/250 dos autos digitais nº 260886_2019_01.

Esclarece que a diferença de R$ 22.183,20 (R$ 581.827,74 - R$ 559.644,54), refere-se a

DESCONTOS efetuados pelo FNS, pois o município recebe o valor liquido, conforme se observa no demonstrativo

anexo na página 34/250 dos autos digitais nº 260886_2019_01.

Diante disso, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

4.3 ) Há divergência entre os Saldos Ajustados da Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes: |1|00|000000 e

|3|00|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$
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  - Tópico - -83.587,96. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

Foi apontado no relatório técnico preliminar o seguinte:

“Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2018, reproduzido no

Tópico 6.1.1 – Estrutura e Forma de Apresentação do Balanço Patrimonial, foram confrontados

os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliações bancárias, estes em

documentos físicos em PDF, com os dados do sistema APLIC DDR - Razão Contábil

82111010000.

Os saldos do DDR - Razão Contábil 82111010000, de R$ 995.767,01, são ajustados ao somar

com o Passivo Financeiro(PF) - Classe 2 e 6 (passivo e Orçamento), de R$ 8.357.275,98 da

Fonte 00 - APLIC, apresentando um saldo final ajustado de R$ 9.353.042,99, que não confere

com o saldo das Contas Bancárias do Ativo Financeiro (AF) ajustado de R$ 7.564.199,86,

acarretando diferença de R$ -1.788.843,13, conforme mapeamento resumido a seguir:”

Página 34 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



“Contudo, o sistema APLIC registra em conjunto no Ativo e Passivo Financeiros as fontes

100000000 - Recursos Ordinários do Exercício e 300000000 - Recursos Ordinários – Superávit

do exercício anterior.

Ao somar os saldos dos DDRs - Razão Contábil 82111010000 do sistema APLIC, de R$

3.302.927,50, com as contas do PF - Classe 2 e 6(passivo e Orçamento) da Fonte - APLIC (C ),

de R$ 8.357.275,98, apresenta-se o saldo final ajustado de R$ 11.660.203,48 e confrontar com

a adição do Disponível ajustado (AF - Contas Com atributo (F) ), de R$ 11.576.615,52,  das

duas Fontes 100000000 - Recursos Ordinários do exercício e 300000000 - Recursos Ordinários

do superávit financeiro, denota-se que há divergência de R$ -83.587,96, conforme  resumo do

mapeamento da Fonte:  300000000 - Recursos Ordinários de Superávit a seguir:”
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O interessado alega que não foi considerada na Fonte: 100 a conta negativa 71003-8 – Caixa

Resid. Santa Cecilia, no valor de R$ (21.011,22). Ressalta que a soma dos saldos da Fonte 100 não é R$

7.564.199,86 e sim R$ 7.543.188,64.

Levou-se em consideração na verificação dos saldos os Demonstrativos de saldos bancários por

fonte de recursos (arquivo em pdf) encaminhados pela Adm. Municipal à esta Secex, insertos nas páginas 3 e 4/2216

dos documentos digitais Documento_Externo_103055_2019_01 e neste relatório não consta a referida conta corrente

com saldo negativo, conforme documento comprobatório a seguir reproduzido:
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Portanto, fica comprovado que referido saldo não compõe a relação de saldos bancários por fonte

de recursos enviados pelo jurisdicionado. Ademais, deve compor o demonstrativo de saldos bancários os Extratos

Bancários e as Conciliações Bancárias e estes não se fizeram presentes nos documentos apresentados pela defesa.

Também, foi apresentado na defesa a composição do Passivo Financeiro das Fontes: 100 e 300, e

com relação a isso foi elaborado o mapeamento da composição do passivo financeiro constante do sistema APLIC,

informações enviadas pelo jurisdicionados nas cargas mensais e especiais, com os saldos encaminhados no

demonstrativo pela defesa, conforme a seguir:
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Os dados acima demonstram que somente a composição das consignações a pagar convergem

com os dados do Aplic, sendo que os Restos a Pagar Processados e Não Processados a Liquidar não convergem.

Porém, essas divergências não foram objetos de análise e apontamento no relatório técnico preliminar.

Isto posto, permanece o apontamento, pois foi apurado divergência entre os Saldos Ajustados da

Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes: |1|00|000000 e |3|00|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -83.587,96 e os esclarecimentos e documentos

apresentados pela defesa não foram suficientes para sanear a divergência.

 

Situação da análise: MANTIDO

4.4 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do

    -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 40,10.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

Foi apontado no relatório técnico preliminar o seguinte:

“Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2018,

reproduzido no Tópico 6.1.3 – Estrutura e Forma de Apresentação do Balanço Patrimonial,

foram confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliação bancárias,

físicos em PDF, com os dados do sistema APLIC DDR - Razão Contábil 82111010000.

Os saldos do DDR - Razão Contábil 82111010000, de R$ 746.925,28, são

ajustados ao somar com o Passivo Financeiro(PF) - Classe 2 e 6 (passivo e Orçamento), de R$

247.354,05 da Fonte 01 - APLIC, apresentando um saldo final ajustado de R$ - 994.279,33, que

não confere com o saldo das Contas Bancárias do Ativo Financeiro(AF) ajustado de R$

994.319,43, acarretando diferença de R$ 40,10, conforme especificação a seguir:”
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A defesa confirma que ocorreu um equívoco no mês 10/2018, quando da devolução do saldo do

convênio da conta 45.926-7 – Brasil Escola Pinheiros, onde o rendimento de aplicação financeira do ano, que

totalizou R$ 40,10, foi lançado na Fonte 115, e ao se efetuar a devolução do recursos, através da NE 13747/2018, a

despesa foi paga na fonte 101, conforme demonstrado no documento acostado às páginas 37 e 38/250 dos autos

digitais Defesa_260886_2019_01.

Diante disso, permanece o apontamento, pois foi apurado e confirmado a divergência entre o Saldo

Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 40,10.  

 

Situação da análise: MANTIDO

4.5 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do

    -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -40,10.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

Foi apontado no relatório técnico preliminar o seguinte:

“Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2018,

reproduzido no Tópico 6.1.3 – Estrutura e Forma de Apresentação do Balanço Patrimonial,

foram confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliação bancárias,

documentos físicos em PDF, com os dados do sistema APLIC DDR - Razão Contábil

82111010000.

Os saldos do DDR - Razão Contábil 82111010000, de R$ 206.707,27, são
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ajustados ao somar com o Passivo Financeiro(PF) - Classe 2 e 6 (passivo e Orçamento), de R$

342.612,34,da Fonte 15 - APLIC, apresentando um saldo final ajustado de R$ 549.319,61,que

não confere com o saldo das Contas Bancárias do Ativo Financeiro(AF) ajustado de R$ 

 549.279,51,acarretando diferença de R$ -40,10, conforme mapeamento resumido a seguir:”

A defesa confirma que ocorreu um equívoco no mês 10/2018, quando da devolução do saldo do

convênio da conta 45.926-7 – Brasil Escola Pinheiros, onde o rendimento de aplicação financeira do ano, que

totalizou R$ 40,10, foi lançado na Fonte 115, e ao se efetuar a devolução do recursos, através da NE 13747/2018, a

despesa foi paga na fonte 101, conforme demonstrado no documento acostado às páginas 37 e 38/250 dos autos

digitais Defesa_260886_2019_01.

Diante disso, permanece o apontamento, pois foi apurado e confirmado a divergência no Saldo da

Fonte: 0|1|15|000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE no

confronto entre os Extratos Bancários físicos em PDF e o Saldo da Conta Corrente Contábil DDR - Razão Contábil

 no valor de R$ -40,10.82111010000 dos Informes do Sistema APLIC,

 

Situação da análise: MANTIDO

4.6 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|16|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ 13.032,96.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes
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alegações:
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Análise da defesa:

Foi apontado no relatório técnico preliminar o seguinte:

“Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2018,

reproduzido no Tópico 6.1.3 – Estrutura e Forma de Apresentação do Balanço Patrimonial,

foram confrontados os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliação bancárias,

documentos físicos em PDF, com os dados do sistema APLIC DDR - Razão Contábil

82111010000.

Os saldos do DDR - Razão Contábil 82111010000, de R$ 10.072,85, são

ajustados ao somar com o Passivo Financeiro(PF) - Classe 2 e 6 (passivo e Orçamento), de R$

0,00,da Fonte 16 - APLIC, apresentando um saldo final ajustado de R$ 10.072,85,que não

confere com o saldo das Contas Bancárias do Ativo Financeiro(AF) ajustado de R$ 23.105,81,

acarretando diferença de R$ 13.032,96  conforme mapeamento resumido a seguir:”,
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A defesa que não foi considerado o valor empenhado em Restos a Pagar não Processados de

2018, no valor de R$ 13.032,96 na coluna do PF – Classe 2 e 6 (passivo e orçamento) da fonte APLIC.

Realmente na coluna do PF – Classe 2 e 6 (passivo e orçamento) da fonte APLIC não consta a

Fonte 16 e muito menos os Restos a Pagar Não Processados – RPNP de 2018, conforme mapeamento a seguir:
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Contudo, no sistema APLIC, informes mensais – Execução de Restos a Pagar, consta a inscrição

em 2018 de RPNP no valor de R$ 13.032,96, conforme descrição a seguir:

tipo rp_exercicio empenho fonte val_inscricao val_saldo_exercicioseguinte

RPNP 2018 011508/2018 16 13.024,74 13.024,74

RPNP 2018 015013/2018 16 8,22 8,22

SOMA 13.032,96 13.032,96

Diante disso, foi refeito o procedimento e considerado no PF – Classe 2 e 6 (passivo e orçamento),

referente aos Restos a Pagar Não Processados -RPNP de 2018 da Fonte 16, no valor de R$ 13.032,96, conforme
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mapeamento retificado a seguir:

Os dados do mapeamento retificado acima denotam-se que não há divergência entre o Saldo

Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte:   |1|16|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

bancos (extratos e conciliação - físico em pdf).

Do exposto, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

4.7 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -8.090,00.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

A defesa alega que não há restos a pagar na Fonte 123 e para comprovar anexa na página

121/250 dos autos digitais DEFESA_260886_2019_01 a Relação de Restos a Pagar Processados e Não

Processados do período de 01/01 a 31/12/2018 da Prefeitura Municipal de Sorriso.

Conforme consulta ao Sistema Aplic verifica-se que procede a afirmação de que não havia restos a

pagar no fonte 123.

Contudo, nos registros do sistema APLIC, informes mensais>Restos a Pagar>Execução de Restos
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a Pagar, consta lançado pelo jurisdicionado a soma de R$ 8.090,00 referente a inscrição em 2018 de Restos a Pagar

Não Processados – RPNP na Fonte 23 (Nº Empenhos: 007889, 008548, e 008967/2018), bem como consta nos

informes mensais>contabilidade>lançamento contábil>passivo financeiro (PF) por fonte de recursos,   conforme

detalhamentos a seguir:

Isto posto, permanece o apontamento, pois foi apurado divergência entre o Saldo Ajustado da

Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos

e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -8.090,00, conforme mapeamento da Fonte 123:

 

Situação da análise: MANTIDO
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4.8 ) Há divergência entre a soma dos Saldos Ajustados da Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes:

|1|24|000000 e |3|24|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em

  - Tópico - pdf) no valor de R$ -19.011,22. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

Foi apontado no relatório técnico preliminar o seguinte:

“Para certificar a integridade dos saldos financeiros registrados no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial em 31/12/2018, reproduzido no

Tópico 6.1.3 – Estrutura e Forma de Apresentação do Balanço Patrimonial, foram confrontados

os saldos das contas bancárias, extratos bancários e conciliação bancárias, documentos físicos

em PDF, com os dados do sistema APLIC DDR - Razão Contábil 82111010000.
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Os saldos do DDR - Razão Contábil 82111010000, de R$ -255.516,71,são ajustados ao somar

com o Passivo Financeiro(PF) - Classe 2 e 6 (passivo e Orçamento), de R$ 1.402.215,79, da

Fonte 24 - APLIC, apresentando um saldo final ajustado de R$ 1.146.699,08,que não confere

com o saldo das Contas Bancárias do Ativo Financeiro(AF) ajustado de R$   1.114.320,93,

acarretando diferença de R$ -32.378,15,conforme mapeamento resumido a seguir:”

“Contudo, o sistema APLIC registra em conjunto no Ativo e Passivo Financeiros as fontes

124000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Investimento do Exercício e 324000000 - Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Investimento Superávit do

exercício anterior.

Ao somar os saldos dos DDRs - Razão Contábil 82111010000 do sistema APLIC, de R$

-190.017,80, com as contas do PF - Classe 2 e 6(passivo e Orçamento) da Fonte - APLIC (C ),

de R$ 1.402.215,79, apresenta-se o saldo final ajustado de R$ 1.212.197,99 e confrontar com a

adição do Disponível ajustado (AF - Contas Com atributo (F) ), de R$ 1.193.186,77,  das duas

Fontes 124000000 - Recursos Ordinários do exercício e 324000000 - Recursos Ordinários do

superávit financeiro, denota-se que há divergência de R$ -19.011,22, conforme   resumo do

mapeamento da Fonte:  324000000 - Recursos Ordinários de Superávit Financeiro a seguir:”
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A defesa alega que não foi considerado uma fonte que estava com saldo negativo de R$ 21.011,12

da conta 71003-8.

Realmente não foi considerada porque o jurisdicionado havia protocolizada o Demonstrativo de

saldos bancários por fonte nos autos digitais DOCUMENTO_EXTERNO_103055_2019_01 na página 6/2216 e não

constava o valor negativo de R$ 21.011,12, conforme se comprova com a imagem dos autos digitais extraídos do

sistema Control-P:

Outra alegação é quanto à inclusão no PF – Classe 2 e 6 (passivo e Orçamento) da fonte – Aplic (

C) do valor de R$ 11.366,93 referente a restos a pagar   da Fonte 324.

Destaca-se que isso realmente ocorreu, pois o sistema APLIC não detalha a Fonte 124 da Fonte

324, isso é demonstrado em conjunto e não individualizado, conforme está na própria descrição do Achado:

“Há divergência entre a soma dos Saldos Ajustados da Conta Contábil DDR 82111010000 nas

Fontes: |1|24|000000 e |3|24|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos

”e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -19.011,22.

Assim, para solucionar essa junção foi analisado pela equipe técnica as Fontes: 124 e 324 em

conjunto, não havendo prejuízo ao jurisdicionado, conforme resumo a seguir:
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Isto posto, permanece o apontamento, pois foi apurado divergência entre a soma dos Saldos

Ajustados da Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes: |1|24|000000 e |3|24|000000 do Sistema APLIC e o

saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -19.011,22.

Situação da análise: MANTIDO

5) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

5.1 ) O Quadro Principal do Balanço Orçamentário Consolidado não seguiu as regras de preenchimento do IPC

  - Tópico - 07, principalmente por não seguir as LINHAS de L1 a L53. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

Em sua defesa o interessado argui que o modelo contido no IPC 07 é bem mais entendível para

efeitos de qualquer análise, seja técnica ou mesmo do cidadão comum ao visualizar os anexos disponíveis nas

páginas de portais de transparência.

A defesa pede que a equipe técnica considere os demonstrativos apresentados, visto que não há

divergências de saldos e valores entre um e outro modelo, apenas de formato e estrutura e também que seja

convertido o apontamento em recomendação para que possa ser alterado o software contábil utilizado,

 comprometendo  as adequações do sistema às orientações do IPC 04 para a partir de 2019.

Ressalta que as Notas Explicativas fazem parte das Contas de Gestão, de modo individualizado,
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atendendo as regras constantes na IPC e MCASP, conforme consta no Anexo V – Notas Explicativas (páginas 134 a

152/250 dos Autos Digitais DEFESA_260886_2019_01) e também será encaminhado nas Contas de Governo de

2019.

Realmente, os demonstrativos contábeis apresentados, apesar de não seguirem o formato definido

nas Orientações do IPC 07, contém as informações das contas contábeis descritas nas regras de preenchimento da

referida instrução e também o interessado se compromete a adotar as novas orientações na elaboração dos

demonstrativos contábeis a partir do exercício de 2019.

Diante do exposto, considera-se sanado o apontamento, cabendo recomendação para que a

contabilidade do Município de Sorriso adote na íntegra as regras de preenchimento contidas nas instruções de

procedimentos contábeis – IPC 07 – Metodologia para Elaboração do Balanço Orçamentário a partir do exercício de

 2019, conforme modelo elaborado pela Equipe Técnica:

Situação da análise: SANADO

5.2 ) O Quadro Principal do Balanço Financeiro Consolidado não seguiu as regras de preenchimento do IPC 06,

  - Tópico - principalmente por não seguir as LINHAS de L1 a L46. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

Em sua defesa o interessado argui que o modelo contido no IPC 06 é bem mais entendível para

efeitos de qualquer análise, seja técnica ou mesmo do cidadão comum ao visualizar os anexos disponíveis nas

páginas de portais de transparência.

A defesa pede que a equipe técnica considere os demonstrativos apresentados, visto que não há
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divergências de saldos e valores entre um e outro modelo, apenas de formato e estrutura e também que seja

convertido o apontamento em recomendação para que possa ser alterado o software contábil utilizado,

 comprometendo  as adequações do sistema às orientações do IPC 06 para a partir de 2019.

Ressalta que as Notas Explicativas fazem parte das Contas de Gestão, de modo individualizado,

atendendo as regras constantes no IPC e MCASP, conforme consta no Anexo V – Notas Explicativas (páginas 134 a

152/250 dos Autos Digitais DEFESA_260886_2019_01) e também será encaminhado nas Contas de Governo de

2019.

Realmente, os demonstrativos contábeis apresentados, apesar de não seguirem o formato definido

nas Orientações do IPC 06, contém as informações das contas contábeis descritas nas regras de preenchimento da

referida instrução e também o interessado se compromete a adotar as novas orientações na elaboração dos

demonstrativos contábeis a partir do exercício de 2019.

Diante do exposto, considera-se sanado o apontamento, cabendo recomendação para que a

contabilidade do Município de Sorriso adote na íntegra as regras de preenchimento contidas nas instruções de

procedimentos contábeis – IPC 06 – Metodologia para Elaboração do Balanço Financeiro a partir do exercício de

 2019, conforme modelo elaborado pela Equipe Técnica:

Situação da análise: SANADO
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5.3 ) O Quadro Principal do Balanço Patrimonial Consolidado não seguiu as regras de preenchimento do IPC 04,

    - Tópico - principalmente por não seguir as LINHAS de L1 a L43, bem como não contem a coluna NOTA 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

Em sua defesa o interessado argui que o modelo contido no IPC 04 é bem mais entendível para

efeitos de qualquer análise, seja técnica ou mesmo do cidadão comum ao visualizar os anexos disponíveis nas

páginas de portais de transparência.

A defesa pede que a equipe técnica considere os demonstrativos apresentados, visto que não há

divergências de saldos e valores entre um e outro modelo, apenas de formato e estrutura e também que seja

convertido o apontamento em recomendação para que possa ser alterado o software contábil utilizado,

 comprometendo  as adequações do sistema às orientações do IPC 04 para a partir de 2019.

Ressalta que as Notas Explicativas fazem parte das Contas de Gestão, de modo individualizado,
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atendendo as regras constantes no IPC e MCASP, conforme consta no Anexo V – Notas Explicativas (páginas 134 a

152/250 dos Autos Digitais DEFESA_260886_2019_01) e também será encaminhado nas Contas de Governo de

2019.

Realmente, os demonstrativos contábeis apresentados, apesar de não seguirem o formato definido

nas Orientações do IPC 04, contém as informações das contas contábeis descritas nas regras de preenchimento da

referida instrução e também o interessado se compromete a adotar as novas orientações na elaboração dos

demonstrativos contábeis a partir do exercício de 2019.

Diante do exposto, considera-se sanado o apontamento, cabendo recomendação para que a

contabilidade do Município de Sorriso adote na íntegra as regras de preenchimento contidas nas instruções de

procedimentos contábeis – IPC 04 – Metodologia para Elaboração do Balanço Patrimonial a partir do exercício de

 2019, conforme modelo elaborado pela Equipe Técnica:

Situação da análise: SANADO

5.4 ) O Quadro Principal da Demonstração das Variações Patrimoniais Consolidado não seguiu as regras de

preenchimento do IPC 05, principalmente por não seguir as LINHAS de L1 a L46, bem como não divulgou Notas

  - Tópico - Explicativas. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

Em sua defesa o interessado argui que o modelo contido no IPC 05 é bem mais entendível para

efeitos de qualquer análise, seja técnica ou mesmo do cidadão comum ao visualizar os anexos disponíveis nas

páginas de portais de transparência.

A defesa pede que a equipe técnica considere os demonstrativos apresentados, visto que não há

divergências de saldos e valores entre um e outro modelo, apenas de formato e estrutura e também que seja

convertido o apontamento em recomendação para que possa ser alterado o software contábil utilizado,

 comprometendo adequações do sistema às orientações do IPC 05 para a partir de 2019.

Ressalta que as Notas Explicativas fazem parte das Contas de Gestão, de modo individualizado,

atendendo as regras constantes no IPC e MCASP, conforme consta no Anexo V – Notas Explicativas (páginas 134 a

152/250 dos Autos Digitais DEFESA_260886_2019_01) e também será encaminhado nas Contas de Governo de

2019.

Realmente, os demonstrativos contábeis apresentados, apesar de não seguirem o formato definido

nas Orientações do IPC 05, contém as informações das contas contábeis descritas nas regras de preenchimento da

referida instrução e também o interessado se compromete a adotar as novas orientações na elaboração dos

demonstrativos contábeis a partir do exercício de 2019.

Diante do exposto, considera-se sanado o apontamento, cabendo recomendação para que a

contabilidade do Município de Sorriso adote na íntegra as regras de preenchimento contidas nas instruções de
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procedimentos contábeis – IPC 05 – Metodologia para Elaboração da Demonstração das Variações Patrimoniais

-DVP a partir do exercício de 2019, conforme modelo elaborado pela Equipe Técnica:
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Situação da análise: SANADO

6) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) Na aplicação da Regra de Integridade nas Receitas Derivadas e Originárias do Balanço Orçamentário - BO

    -e a Demonstração dos Fluxos de Caixa - DFC foi detectado divergência no valor de R$ -11.672.542,67.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

A defesa aponta divergência na Receita Patrimonial do Balanço Orçamentário, onde o valor correto

é R$ 778.067,36 e não R$ 3.317.623,55.

Também foram excluídos os valores referentes as receitas intra-orçamentárias das Receitas de

Contribuições do Demonstrativo dos Fluxos de Caixa, passando o saldo a ser de R$ 11.609.093,92, bem como os

valores das Outras Receitas Derivadas e Originárias que passou a ser de R$ 7.505.177,82.

Após a retificação dos Balanços e das regras de integridades interdemonstrações, ficou
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demonstrado que não há divergência entre o Balanço Orçamentário  e o Demonstrativo dos Fluxos de Caixa – DFC,

conforme mapeamento a seguir:

Isto posto, considera-se sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

6.2 ) Na aplicação da Regra de Integridade nas Receitas Realizadas do Balanço Orçamentário - BO e a Balanço

  - Tópico - Financeiro - BF foi detectada divergência no valor de R$ -14.212.098,86. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

A defesa esclarece que o sistema informatizado permitiu a geração dos balanços consolidados com

as receitas e despesas intraorçamentárias, sendo a diferença constatada na aplicação da regra de integridade.

A defesa encaminha na página 53/250 dos autos digitais DEFESA_260886_2019_01 o Balanço

Orçamentário das Receitas Intraorçamentárias apresentando as Receitas Arrecadadas de R$ 14.212.098,86, que

confere com a diferença apontada.

O interessado informa que gerou novamente os Balanços Consolidados – Balanço Orçamentário e

Balanço Financeiro sem as receitas intraorçamentárias, e encaminhou nas páginas 160 a 164/250 os Balanços e
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comprovação das referidas publicações nas páginas 165 e 166/250 dos autos digitais DEFESA_260886_2019_01.

Após a retificação e republicação dos Balanços Orçamentários e Financeiro Consolidados, foi

retificado a regra de integridade, conforme demonstrado a seguir:

Os dados do mapeamento acima demonstram a convergência das Receitas Realizadas dos BO e

BF Consolidados, sanando o apontamento.

Situação da análise: SANADO

6.3 ) Na aplicação da Regra de Integridade entre as Despesas Orçamentárias do Balanço Orçamentário - BO e

   - Tópico - Balanço Financeiro - BF foi detectado divergência no valor de R$ -14.564.175,72. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

A defesa esclarece que o sistema informatizado permitiu a geração dos balanços consolidados com

as receitas e despesas intraorçamentárias, sendo a diferença constatada na aplicação da regra de integridade.

O interessado informa que gerou novamente os Balanços Consolidados – Balanço Orçamentário e

Balanço Financeiro sem as receitas intraorçamentárias, e encaminhou nas páginas 160 a 164/250 os Balanços e

comprovação das referidas publicações nas páginas 165 e 166/250 dos autos digitais DEFESA_260886_2019_01.

Após a retificação e republicação dos Balanços Orçamentários e Financeiro Consolidados, foi

retificado a regra de integridade, conforme demonstrado a seguir:

   Os dados do mapeamento acima demonstram a convergência das Despesas Realizadas dos BO

e BF Consolidados, sanando o apontamento.                      

Situação da análise: SANADO

6.4 ) Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante

do Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos dos Ativos e Passivos Financeiros com o

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ 11.829.491,88. Reedição do Achado: Na

aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante do

Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros com o Quadro
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    - Tópico  - do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ -400.000,00. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

A defesa esclarece que houve erro na soma do quadro da regra de integridade e que havia

realmente diferença de R$ 400.000,00, tendo em vista um problema ocorrido no quadro do superávit/déficit da

autarquia Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Sorriso-MT, ocorrido por um lançamento eventual

de estorno realizado pela autarquia em janeiro/2018 e que influenciou no saldo das fontes.

O interessado informa que gerou novamente o Balanço Patrimonial da Previso, e encaminhou nas

páginas 168 a 169/250 o Balanço e comprovação da referida publicação nas páginas 171 a 172/250 dos autos

digitais DEFESA_260886_2019_01.

Após a retificação e republicação do Balanço Patrimonial da Previso, foi retificado a regra de

integridade, conforme demonstrado a seguir:
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Os dados do mapeamento acima demonstram que há divergência no valor de R$ -400.000,00 dos

Quadros do Superávit/Déficit Financeiro de 2018 do BP Consolidado, pois ainda consta no Demonstrativo do

Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial Consolidado o total de R$ 164.651.155,61 (página 175 a

176 dos autos digitais DEFESA_260886_2019_01), permanecendo o apontamento, com a seguinte redação:

Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit

financeiro constante do Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos Ativos e Passivos

Financeiros com o Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ -400.000,00

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

6.5 ) Há divergência entre o Saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa em Moeda Nacional dos Informes do APLIC

e os saldos bancários conciliados dos demonstrativos, extratos e conciliações bancárias do município, no valor de

  - Tópico - R$ 561.912,17. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

A defesa alega que a diferença é de R$ 461.314,62 e não de R$ 561.912,17 e para comprovar

anexa a Tabela extraída do Sistema APLIC em XML_MOVIMENTO_BANCO (documento juntado às páginas 58 e

59/250 dos autos digitais DEFESA_260886_2019_01).

A defesa também esclarece que a data da conciliação ocorreu em 28/12 e não em 31/12/2018,

porém o Setor de Tesouraria da Prefeitura refez as conciliações com a data de 31/12/2018 e encaminhou no Anexo X

– Conciliações Bancárias com a Data de 31/12/2018 (documento juntado às páginas 179 a 250/250 dos autos digitais

DEFESA_260886_2019_01) e agora juntou-se no Apêndice D do Relatório de Defesa do sistema Conex-e.

Quanto à divergência da diferença assiste razão ao interessado pois foi extraído saldos bancários

da Tabela do APLIC>Informes Mensais>Disponibilidades>Conta Bancária e não da Tabela APLIC>Informes

Mensais>Contabilidade>Movimentação Bancária>Resumo.

Contudo, foi retificada o Demonstrativo da APURAÇÃO DA INTEGRIDADE DE CAIXA E

EQUIVALENTES DE CAIXA do Município de Sorriso – Exercício de 2018, sendo que a diferença apontada entre os

Saldos Bancários do sistema APLIC e os Documentos Físicos apresentados pelo jurisdicionado no

DOCUMENTO_EXTERNO_103055 dos autos digitais passou a ser de R$ 461.314,62, conforme mapeamento

completo anexo no Apêndice C do relatório de Defesa do Sistema Conex-e.

Após o demonstrativo devidamente ajustado, foi apurado a divergência de R$ 461.314,62, com

diferenças para mais ou para menos em relação aos saldos registrados pelo jurisdicionado no Sistema APLIC,

relativos ao envio de cargas Mensais e Especiais ao longo do exercício de 2018, no total de 10 (dez) contas

correntes bancárias, todas do Banco do Brasil da Agência 1917-8, conforme mapeamento a seguir:
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Após análise percuciente das argumentações e documentos da defesa, principalmente a retificação

das conciliações bancárias com a data de 31/12/2018 e a comprovação com os extratos bancários, e também após

confrontar os documentos apresentados, com relação aos pagamentos de empenhos, denota-se que os saldos

aderiram aos saldos bancários do sistema APLIC, conforme mapeamento apresentado abaixo:
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A análise a seguir das argumentações e documentos da defesa em relação as contas que

apresentaram divergências será na sequência do mapeamento acima:

1) Conta Corrente nº 12595-4

A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018 e apresentou TED a compensar realizado em

28/12/2018, no total de R$ 55.000,00 que não havia sido considerado na conciliação, conforme documentos abaixo:
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Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente nº 12595-4

 

2) Conta Corrente  106046-5:
A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018 e apresentou pagamentos realizados em

28/12/2018, no total de R$ 6.232,20 que não foram considerados na conciliação, conforme documento abaixo:
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Em Consulta ao sistema APLIC constata-se que as Notas de Empenhos acima encontram-se

registradas na referida conta corrente, contudo apresentamos a título ilustrativo somente a NE nº

008644/2018,conforme a seguir:

Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente 106046-5.

3) Conta Corrente nº 24064-8:
A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018 e apresentou TED a compensar realizado em

28/12/2018, a crédito no total de R$ 55.000,00 e a débito no valor de R$ 10.000,00, que não haviam sidos

considerados na conciliação, conforme documento abaixo:
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Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente nº 24064-8.

4) Conta Corrente nº 27917-X:
A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018 e apresentou SNA a compensar realizado em

31/12/2018, a crédito no total de R$ 13.057,70, que não haviam sidos considerados na conciliação, conforme

documentos abaixo:
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Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente nº 27917-X.

 

5) Conta Corrente nº 105939-4:
A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018 e apresentou ITR a compensar realizado em

31/12/2018, a crédito no total de R$ 122.208,08 e a débito a compensar Dedução ITR de R$ 24.441,61 e PASEP de

R$ 977,06, que não haviam sidos considerados na conciliação, conforme documentos abaixo:
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Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente nº 105939-4.

6) Conta Corrente nº 20351-3:
A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018 e apresentou SAL EDUCAÇÃO  a compensar

realizado em 31/12/2018, a crédito no total de R$ 343.816,73, que não haviam sidos considerados na conciliação,

restando saldo conciliado de R$ 350.036,34, conforme documentos abaixo:
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Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente nº 20351-3.

7) Conta Corrente nº 28456-4:
A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018, cujo saldo era de R$ 108.915,57, e

apresentou RENDIMENTO a compensar realizado em 31/12/2018, a crédito no total de R$ 180,82, que não haviam

sidos considerados na conciliação, restando saldo conciliado de R$ 109.096,39, conforme documentos abaixo:
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Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente nº 28456-4.

8) Conta Corrente nº 32569-4:
A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018, cujo saldo era de R$ 206.341,93, e

apresentou Notas de Empenho pagos a compensar realizado em 31/12/2018, a débito no total de R$ 105.054,28, que

não haviam sidos considerados na conciliação, restando saldo conciliado de R$ 101.287,65, conforme documentos

abaixo:
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Foi verificado os empenhos citados e foi constatado que ambos estão registrados no sistema aplic,

contudo citaremos a título ilustrativo somente a Nota de Empenho nº 008166/2018:

Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente nº 32569-4.

9) Conta Corrente nº 30216-3:
A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018, cujo saldo era de R$ 622.156,13, e

apresentou ITR a compensar realizado em 31/12/2018, a crédito no total de R$ 13.757,04, que não haviam sidos

considerados na conciliação, restando saldo conciliado de R$ 635.913,17, conforme documentos abaixo:
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Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente nº 30216-3.

10) Conta Corrente nº 50162-X:
A defesa refez a conciliação bancária em 31/12/2018, cujo saldo era de R$ 19,32, e apresentou

TDE a compensar realizado em 31/12/2018, a crédito no total de R$ 10.000,00, que não haviam sidos considerados

na conciliação, restando saldo conciliado de R$ 10.019,32, conforme documentos abaixo:
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Diante disso, considera-se sanado a diferença apontada na conta corrente nº 50162-X.

 

 

Situação da análise: SANADO

7) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

7.1 ) Há divergência no saldo do Realizável a Longo Prazo – Dívida Ativa do Ativo Permanente ou Não Circulante

  - Tópico - entre os Informes do APLIC e o BP. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Manifestação da defesa:

O interessado encaminhou a  defesa, autos digitais nº 260886_2019_01, com as seguintes

alegações:
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Análise da defesa:

A defesa informa que sempre efetua a conferência, no ato da carga inicial, o controle dos saldos

das contas que passam de um exercício para o outro, através do acesso externo – Balancete de Verificação, e neste

relatório o saldo está correto.

Acresce que o saldo que consta registrado no Realizável a Longo Prazo do APLIC é o mesmo

apresentado no Balanço Patrimonial, conforme documento juntado à página 62/250 dos autos digitais

DEFESA_260886_2019_01.

Consultando o saldo da Conta 12100000000 – Ativo Realizável a Longo Prazo, no valor de R$

33.308.466,84, do Balancete de Verificação Consolidado do Município de Sorriso do Exercício de 2018, constata-se

que o valor confere com o Saldo apresentado no Balanço Patrimonial Consolidado, conforme extrato abaixo:
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Diante disso, considera-se sanado o apontamento.  

Situação da análise: SANADO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Conselheiro Relator que efetue as seguintes recomendações ao Chefe do Poder

Executivo do Município de Sorriso:

1) Que antes da expedição de decretos de abertura de créditos adicionais por superávit financeiro sejam verificados

os saldos provenientes do exercício anterior, para evitar a abertura de créditos orçamentários sem o correspondente

lastro financeiro;

2) expeça recomendação à Contadoria Municipal para que na elaboração e apresentação dos Demonstrativos

Contábeis Aplicados ao Setor Público -DCASP, com Prazo de implementação: até a data final de

 sejamencaminhamento das Contas Anuais de Governo de 2019 ao Tribunal de Contas do Estado de MT,

observados o seguinte:

2.1) : sejam observadas as regras exigidas pelo MCASP (Manual deBalanço Orçamentário Consolidado

Contabilidade Aplicado ao Setor Público) e IPC-07, especialmente quanto a: estrutura de apresentação, expedição de

notas explicativas detalhando as despesas executadas por tipo de crédito (inicial, suplementar, especial e

extraordinário), expedição de nota explicativa que detalhe as fontes de recursos de utilização de superávit financeiro

para abertura de créditos adicionais, apresentação de quadro ou nota explicativa com detalhamento das receitas e

despesas intraorçamentárias e seus resultados e nota explicativa que detalhe as deduções das receita;

2.2) Balanço Financeiro Consolidado: adote na íntegra as regras de preenchimento contidas nas instruções de

procedimentos contábeis – IPC 06 – Metodologia para Elaboração do Balanço Financeiro a partir do exercício de

2019;

2.3) :Balanço Patrimonial Consolidado  adote na íntegra as regras de preenchimento contidas nas instruções de

procedimentos contábeis – IPC 04 – Metodologia para Elaboração do Balanço Patrimonial a partir do exercício de

 o detalhamento de alguns itens em notas explicativas: Créditos a Curto Prazo; Créditos a Longo2019, bem como
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Prazo; Imobilizado; Intangível; Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Curto Prazo; Provisões a

Curto Prazo; Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Longo Prazo e Provisões a Longo Prazo.

2.4) :Demonstração das Variações Patrimoniais Consolidado  adote na íntegra as regras de preenchimento 

contidas nas instruções de procedimentos contábeis – IPC 05 – Metodologia para Elaboração da Demonstração das

Variações Patrimoniais -DVP a partir do exercício de 2019;

2.5) :   Demonstração dos Fluxos de Caixa Consolidado adote na íntegra as regras de preenchimento contidas nas

instruções de procedimentos contábeis – IPC 08 – Metodologia para Elaboração da Demonstração dos Fluxos de

Caixa -DFC a partir do exercício de 2019;

2.6) Regularize o registro da divergência de R$ 400.000,00 apontado na apuração da integridade dos Quadros do

Superávit Financeiro do Balanço Patrimonial Consolidado.

4. CONCLUSÃO

Após análise da defesa, conclui-se pelo saneamento dos Achados: 1.1; 4.2; 4.6; 5.1; 5.2; 5.3; 5.4;

6.1; 6.2; 6.3; 6.5 e 7.1  e manutenção dos Achados: 2.1; 3.1; 4.1; 4.3; 4.4; 4.5; 4.7; 4.8 e 6.4.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ARI GENEZIO LAFIN

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1 ) SANADO

2) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

2.1 ) Foram abertos, por decretos, créditos adicionais por superávit financeiro sem recursos suficientes nas

    - Tópico  - fontes: 3.01.000000; 3.14.000000; 3.19.000000 e 3.22.000000, no total de R$ 144.038,94. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3) FB09 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_09. Abertura de crédito adicional especial incompatível com o

PPA e a LDO (art. 5º, caput, da Lei Complementar 101/2000).

3.1 ) Edição de Leis autorizativas para abertura de créditos adicionais especiais sem alterar o PPA, no valor de

  - Tópico - R$ 7.840.958,21 e a LDO/2018, no valor de R$ 7.270.955,21. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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 - RESPONSAVEL CONTABIL / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ELIZANDRA ANDREOLLA BRIZANTE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ARI GENEZIO LAFIN

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1 ) O Município contabilizou e informou, no sistema APLIC, Créditos Adicionais Suplementares como Créditos

  - Tópico - Adicionais Especiais, no total de R$ 5.984.672,60. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.2 ) SANADO

4.3 ) Há divergência entre os Saldos Ajustados da Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes: |1|00|000000 e

|3|00|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$

  - Tópico - -83.587,96. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.4 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do

    -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ 40,10.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.5 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do

    -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -40,10.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.6 ) SANADO

4.7 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -8.090,00.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4.8 ) Há divergência entre a soma dos Saldos Ajustados da Conta Contábil DDR 82111010000 nas Fontes:

|1|24|000000 e |3|24|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em

  - Tópico - pdf) no valor de R$ -19.011,22. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) CB07 CONTABILIDADE_GRAVE_07. Não implementação das novas regras da contabilidade aplicada ao setor

público nos padrões e/ou prazo definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC)

5.1 ) SANADO
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5.2 ) SANADO

5.3 ) SANADO

5.4 ) SANADO

6) CB99 CONTABILIDADE_GRAVE_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em classificação

específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1 ) SANADO

6.2 ) SANADO

6.3 ) SANADO

6.4 ) Na aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante

do Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos dos Ativos e Passivos Financeiros com o

Quadro do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ 11.829.491,88. Reedição do Achado: Na

aplicação da regra de integridade interdemonstrações do saldo do superávit/déficit financeiro constante do

Balanço Patrimonial - BP é aplicada comparando-se o Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros com o Quadro

    - Tópico  - do Superávit/Déficit Financeiro, foi detectado divergência de R$ -400.000,00. 2.   ANÁLISE DA

DEFESA

6.5 ) SANADO

7) CC99 CONTABILIDADE_MODERADA_99. Irregularidade referente à Contabilidade, não contemplada em

classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

7.1 ) SANADO

Em Cuiabá-MT, 8 de Outubro de 2019.

  

Página 106 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA
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APÊNDICE - A - Recálculo da RCL

APÊNDICE - A

Recálculo da RCL
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




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



   




  

   









  

   




  

 Página 113 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



   




  




  





   




  




  









  




  







  




  




  
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Identificação Bancária APLIC Físico/PDF

Documento 

Externo 103055 Diferença

Banco Agência

Conta 

Corrente

Saldo Bancário 

(B)

Saldo do Livro Razão 

Conciliado (A) Páginas(C) C = B - A

Brasil 1917-8 12595-4 146.487,52 91.487,52                        350 a 352/2216 55.000,00

Brasil 1917-8 21496-5 24.318,37             24.318,37                        356 a 358/2216 0,00

Brasil 1917-8 106046-5 65.866,90             72.099,10                        359 a 365/2216 -6.232,20

Brasil 1917-8 14783-4 60.480,31             56.399,67                        366 a 368/2216 4.080,64

Brasil 1917-8 12757-4 571.926,67           571.926,67                      369 a 371/2216 0,00

Brasil 1917-8 24064-8 55.562,08             15.562,08                        372 a 376/2216 40.000,00

Brasil 1917-8 27917-X 13.057,70             0,00 377 a 381/2216 13.057,70

Brasil 1917-8 26238-2 247.913,23           247.913,23                      382 a 385/2216 0,00

CEF 2756-0 30-8 5.368,91               5.368,91                          386 a 388/2216 0,00

Brasil 1917-8 24501-1 349,00                  349,00                             389 a 391/2216 0,00

Sicredi 0812-5 35416-3 480.579,48 480.579,48                      392 a 397/2216 0,00

Sicredi 0812-5 35424-4 291,00 291,00  398 a 405/2216 0,00

Brasil 1917-8 36934-9 10.164,87 10.164,87 406 a 408/2216 0,00

Brasil 1917-8 105939-4 113.345,26 16.556,45 415 a 418/2216 96.788,81

Brasil 1917-8 10871-5 219.689,52 219.689,52 427 a 436/2216 0,00

Brasil 1917-8 108702-9 8.520,52               8.520,52                          440 a 442/2216 0,00

Brasil 1917-8 1301-3 587,81                  587,81                             443 a 445/2216 0,00

Brasil 1917-8 58042-2 5.725,97 5.725,97                          446 a 449/2216 0,00

Brasil 1917-8 20351-3 350.036,34           6.219,61                          450 a 452/2216 343.816,73

Brasil 1917-8 25564-5 104.501,56           104.501,56                      453 a 456/2216 0,00

Brasil 1917-8 26899-2 873.498,73           873.498,73                      455 a 459/2216 0,00

Brasil 1917-8 28456-4 109.096,39           108.915,57                      460 a 462/2216 180,82

Brasil 1917-8 31405-6 4.210,98               4.210,98                          463 a 465/2216 0,00

Brasil 1917-8 32569-4 101.287,65           206.341,93                      466 a 474/2216 -105.054,28

Brasil 1917-8 30216-3 635.913,17           622.156,13                      475 a 479/2216 13.757,04

Brasil 1917-8 32690-9 5.868,12               5.868,12                          480 a 482/2216 0,00

Brasil 1917-8 32691-7 85.726,88             85.726,88                        483 a 485/2216 0,00

Brasil 1917-8 32693-3 161.751,50           161.751,50                      486 a 488/2216 0,00

CEF 2756-0 647023-3 31.431,15             31.431,15                        489 a 491/2216 0,00

Brasil 1917-8 4363-X 35.249,21 208.523,16                      495 a 510/2216 -173.273,95

Brasil 1917-8 43476-0 7.618,57               7.618,57                          511 a 513/2216 0,00

Brasil 1917-8 43100-1 4.477,42               4.477,42                          517 a 519/2216 0,00

Brasil 1917-8 46500-3 5.601,03               5.601,03                          520 a 522/2216 0,00

Brasil 1917-8 35016-8 73.277,03             73.277,03                        526 a 528/2216 0,00

Brasil 1917-8 46892-4 467,30                  467,30                             529 a 531/2216 0,00

Brasil 1917-8 45950-X 367.901,82           367.901,82                      532 a 535/2216 0,00

Brasil 1917-8 1435-4 225.706,09           225.706,09                      536 a 538/2216 0,00

Brasil 1917-8 48554-3 580.576,51           580.576,51                      539 a 541/2216 0,00

Brasil 1917-8 106028-7 117.163,30           117.163,30                      542 a 544/2216 0,00

CEF 2756-0 58-8 53,22                    53,22                               545 a 546/2216 0,00

Brasil 1917-8 47414-2 94.098,01             94.098,01                        547 a 549/2216 0,00
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Brasil 1917-8 49558-1 74.497,76             74.497,76                        550 a 552/2216 0,00

Brasil 1917-8 50155-7 2,11                      2,11                                 553 a 555/2216 0,00

Brasil 1917-8 50156-5 40,29                    40,29                               556 a 558/2216 0,00

Brasil 1917-8 50157-3 132.534,74           132.534,74                      559 a 561/2216 0,00

Brasil 1917-8 50158-1 38.231,80             38.231,80                        562 a 564/2216 0,00

Brasil 1917-8 50159-X 49,35                    49,35                               565 a 567/2216 0,00

Brasil 1917-8 50160-3 1.074,37               1.074,37                          568 a 570/2216 0,00

Brasil 1917-8 50162-X 10.019,32             19,32                               571 a 573/2216 10.000,00

0,00

CEF 2756-0 1-4 6.770.520,13 6.770.520,13                   574 a 579/2216 0,00

Brasil 1917-8 51295-8 42,48                    42,48                               583 a 585/2216 0,00

Brasil 1917-8 52282-1 67.352,03             67.352,03                        586 a 588/2216 0,00

Brasil 1917-8 50800-4 1.510,80               1.510,80                          589 a 591/2216 0,00

Brasil 1917-8 52330-5 13.389,39             13.389,39                        592 a 594/2216 0,00

Brasil 1917-8 52671-1 3.512,16               3.512,16                          595 a 597/2216 0,00

Brasil 1917-8 37964-6 3,41 3,41                                 598 a 600/2216 0,00

Brasil 1917-8 52672-X 11.267,27             11.267,27                        601 a 603/2216 0,00

CEF 2756-0 624024-6 33.859,30             33.859,30                        604 a 606/2216 0,00

Brasil 1917-8 10345-4 1.838,58               1.838,58                          607 a 609/2216 0,00

Brasil 1917-8 10368-3 3.655.528,50        3.486.335,19                   610 a 612/2216 169.193,31

CEF 2756-0 624025-4 3.061,57               3.061,57                          613 a 616/2216 0,00

Brasil 1492-3 54516-3 58.191,46             58.191,46                        617 a 619/2216 0,00

Brasil 1492-3 10455-8 15.005,43             15.005,43                        620 a 622/2216 0,00

CEF 2756-0 624026-2 1.121.590,90        1.121.590,90                   623 a 625/2216 0,00

Brasil 1492-3 55568-1 21.742,81             21.742,81                        626 a 628/2216 0,00

Brasil 1492-3 52583-9 111.416,06           111.416,06                      629 a 631/2216 0,00

Brasil 1492-3 32723-9 10.061,99             10.061,99                        632 a 634/2216 0,00

Brasil 1492-3 10712-3 425.184,31           425.184,31                      635 a 637/2216 0,00

CEF 2756-0 647034-9 242.736,08           242.736,08                      638 a 640/2216 0,00

18.830.011,50      18.368.696,88                 461.314,62

Diferença com o APLIC

Fonte: B  - APLIC>Informes Mensais>Contabilidade>Movimentação Bancária>Resumo

Fonte: A e C - Sistema Control-P -Autos Digitais -Documento_Externo_103055_2019_01.

TOTAL GERAL

461.314,62                                             
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Cód. Banco Cód. Agência Nº Banco Tipo Conta Mês Ref. Vl. Débito Vl. Crédito Saldo

001 1917-8 12595-4 3 12 55.534,23 332.417,15 146.487,52

001 1917-8 21496-5 3 12 112,24 84.791,78 24.318,37

001 1917-8 106046-5 3 12 820.976,06 880.139,76 65.866,90

001 1917-8 14783-4 3 12 93,63 0,00 56.399,67

001 1917-8 12757-4 3 12 969,78 22.411,11 571.926,67

001 1917-8 24064-8 3 12 1.401.012,87 1.389.380,52 55.562,08

001 1917-8 27917-X 3 12 557.723,84 544.666,14 13.057,70

001 1917-8 26238-2 3 12 1.806,00 7.051,33 247.913,23

104 2756-0 30-8 3 12 200,61 1.009.296,54 5.368,91

001 1917-8 24501-1 3 12 5.051,35 54.155,23 349,00

748 0812-5 35416-3 3 12 4.597.802,15 4.908.189,04 480.579,48

748 0812-5 35424-4 3 12 196,38 17.043,78 291,00

001 1917-8 36934-9 3 12 16,88 0,00 10.164,87

001 1917-8 105939-4 3 12 475.827,57 1.739.720,45 113.345,26

001 1917-8 10871-5 4 12 5.395.478,37 5.495.005,77 219.689,52

001 1917-8 108702-9 4 12 60.022,43 69.819,28 8.520,52

001 1917-8 1301-3 3 12 602,98 4.455,90 587,81

001 1917-8 58042-2 4 12 1.485.135,70 1.499.959,40 5.725,97

001 1917-8 20351-3 4 12 343.886,81 74.105,07 350.036,34

001 1917-8 25564-5 4 12 1.132,27 5.029,95 104.501,56

001 1917-8 26899-2 4 12 501.961,89 591.843,12 873.498,73

001 1917-8 28456-4 4 12 361,64 0,00 109.096,39

001 1917-8 31405-6 4 12 131.515,57 206.384,58 4.210,98

001 1917-8 32569-4 4 12 7.028.027,56 7.580.584,73 101.287,65

001 1917-8 30216-3 3 12 5.323.091,80 6.991.063,37 635.913,17

001 1917-8 32690-9 4 12 1.229,04 0,00 5.868,12

001 1917-8 32691-7 4 12 65.135,11 18.264,15 85.726,88
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Cód. Banco Cód. Agência Nº Banco Tipo Conta Mês Ref. Vl. Débito Vl. Crédito Saldo

001 1917-8 32693-3 4 12 269,73 3.360,00 161.751,50

104 2756-0 647023-3 4 12 101,16 0,00 31.431,15

001 1917-8 4363-X 3 12 22.560.717,36 26.341.240,86 208.523,16

001 1917-8 43476-0 3 12 104.047,94 97.135,98 7.618,57

001 1917-8 43100-1 4 12 7,44 0,00 4.477,42

001 1917-8 46500-3 4 12 9,29 0,00 5.601,03

001 1917-8 35016-8 3 12 73.474,43 64.245,52 73.277,03

001 1917-8 46892-4 4 12 0,77 0,00 467,30

001 1917-8 45950-X 4 12 31.743,19 0,00 367.901,82

001 1917-8 1435-4 3 12 235.654,20 262.729,72 225.706,09

001 1917-8 48554-3 4 12 963,87 0,00 580.576,51

001 1917-8 106028-7 3 12 191,49 0,00 117.163,30

104 2756-0 58-8 4 12 100,00 465,92 53,22

001 1917-8 47414-2 4 12 165,24 8.485,15 94.098,01

001 1917-8 49558-1 4 12 123,68 0,00 74.497,76

001 1917-8 50155-7 4 12 0,04 55,00 2,11

001 1917-8 50156-5 4 12 0,06 0,00 40,29

001 1917-8 50157-3 4 12 220,21 228,00 132.534,74

001 1917-8 50158-1 4 12 22.823,07 36.350,71 38.231,80

001 1917-8 50159-X 4 12 1.812,14 31.438,51 49,35

001 1917-8 50160-3 4 12 1.074,37 0,00 1.074,37

001 1917-8 50162-X 4 12 148.058,13 144.213,83 10.019,32

104 2756-0 1-4 3 12 1.019.157,34 2.100.330,25 6.770.520,13

001 1917-8 51295-8 4 12 0,07 0,00 42,48

001 1917-8 52282-1 4 12 4.659,97 93.075,00 67.352,03

001 1917-8 50800-4 4 12 69,84 60.494,49 1.510,80

001 1492-3 52330-5 4 12 22,23 0,00 13.389,39

Página 124 de 125Data de processamento: 24/09/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5HF8PB.



Cód. Banco Cód. Agência Nº Banco Tipo Conta Mês Ref. Vl. Débito Vl. Crédito Saldo

001 1492-3 52671-1 4 12 39,66 44.340,00 3.512,16

001 1917-8 37.964-6 3 12 19.478,87 51.012,55 3,41

001 1492-3 52672-X 4 12 22,39 2.154,00 11.267,27

104 2756-0 624024-6 4 12 113,93 0,00 33.859,30

001 1917-8 10345-4 4 12 37.992,59 44.133,19 1.838,58

001 1917-8 10368-3 3 12 5.891,55 123.529,76 3.486.335,19

104 2756-0 624025-4 4 12 1.447.110,70 1.444.528,50 3.061,57

001 1492-3 54516-3 4 12 96,61 0,00 58.191,46

001 1917-8 10455-8 4 12 28,75 4.858,40 15.005,43

104 2756-0 624026-2 3 12 64.782,64 55.765,04 1.121.590,90

001 1492-3 55568-1 3 12 68,00 28.184,07 21.742,81

001 1492-3 52583-9 3 12 184,97 0,00 111.416,06

001 1917-8 32723-9 3 12 16,70 0,00 10.061,99

001 1917-8 10712-3 3 12 705,88 0,00 425.184,31

104 2756-0 647034-9 4 12 550,90 0,00 242.736,08

54.037.456,16 64.568.132,60 18.830.011,50
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